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ExEcutivo
.

gabinEtE do govErnador

.

sEcrEtaria dE Estado 
dE sEguranÇa PÚbLica 
E dEFEsa sociaL

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO PARÁ

Portaria n°4813/2023/dg/dHcrv/dEtran, de 17/10/2023.
dispõe sobre a prorrogação do prazo de vistorias, de recibos de transferên-
cia de propriedade de veículos automotores, elétricos, articulados, reboque 
e semi reboque.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais e,
considerando os procedimentos de adequação para atendimento ao usuá-
rio do dETraN/Pa;
rESolVE:
artigo 1º - Prorrogar até 31/10/2023 o prazo de vistorias, de recibos de 
transferência de propriedade de veículos automotores, elétricos, arti-
culados, reboque e semi reboque, vencidos entre os dias 02/10/2023 à 
22/10/2023.
Parágrafo Único – os recibos de transferência de propriedade(crV) ou do-
cumentos vencidos, utilizados nos serviços de transferência de propriedade 
e jurisdição, para vistorias realizadas nas Empresas credenciadas de Vis-
toria Veicular, não terão cobranças de multas até o prazo estabelecido no 
caput deste artigo.
Artigo 2º - Autorizar, excepcionalmente, que os veículos oficiais, de pro-
priedade do  Estado e utilizados em serviço público, sejam conduzidos 
sem registro,  e consequentemente sem placas, desde que apresentada a 
Nota fiscal no momento da abordagem, com todos os dados do veículo e 
do proprietário.
§1º. recomenda-se que sempre que os agentes de Trânsito dos órgãos 
integrantes do Sistema Nacional de Trânsito, policiais militares (quando 
conveniados) e/ou aos agentes municipais ou rodoviários, se depararem 
com veículos oficiais, em uma abordagem, verificar:
a) se o veículo encontra-se numa das situações aqui apresentadas no caput 
desse artigo, sempre consultando o sistema rENaVaM, disponível ao ór-
gão em que trabalham, para se certificar se o veículo realmente não foi 
registrado;
b) se for possível, realizar consulta e verificação do número de identi-
ficação veicular gravado no chassi, para os veículos que estiverem sem 
registro e sem placas;
§2º. Será obrigatório o porte da Nota fiscal do veículo, para comprovação 
que se trata de veículo de propriedade do Município, Estado ou União.
artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se às disposições em contrário.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 998240

sEcrEtaria dE Estado 
dE iguaLdadE raciaL 
E dirEitos HuManos

rEsoLuÇÃo nº 01/2023 – consELHo gEstor do Fundo Esta-
duaL dE ProMoÇÃo do trabaLHo digno E da ErradicaÇÃo do 
trabaLHo EM condiÇÕEs anÁLogas Às dE Escravo no ParÁ
dispõe sobre o regimento interno do conselho Gestor do fUNTrad/Pa.
rEgiMEnto intErno do consELHo gEstor do Funtrad

caPÍtuLo i
naturEZa E FinaLidadE

art. 1º o conselho Gestor do fundo Estadual de Promoção do Trabalho 
digno e da Erradicação do Trabalho em condições análogas às de Escra-
vo no Pará (fUNTrad/Pa), é órgão de natureza consultiva e deliberativa, 
contábil autônoma, constituindo-se em unidade orçamentária vinculada à 
Secretaria de Estado de igualdade racial e direitos Humanos, nos temos 
da lei Estadual nº 9.952, de 26 de junho de 2023.
art. 2º o fundo Estadual de Promoção do Trabalho digno e de Erradicação 
do Trabalho em condições análogas às de Escravo no Pará (fUNTrad/Pa) 
tem por finalidade:

i - apoiar ações de prevenção, de assistência, de repressão, de capacita-
ção, de promoção e de formação tecnológica, voltadas aos trabalhadores 
cujos direitos foram violados; e

ii - apoiar programas e iniciativas destinados a esclarecer aos trabalhado-

res urbanos e rurais resgatados e/ou em condições vulneráveis sobre os 

seus direitos e garantias fundamentais. 

Parágrafo único. as ações e os programas referidos nos incisos i e ii do 

caput deste artigo deverão estar vinculados ao Plano Estadual de Erradica-

ção ao Trabalho Escravo, gerido pela comissão Estadual de Erradicação ao 

Trabalho Escravo (coETraE/Pa).

caPÍtuLo ii

da organiZaÇÃo

art. 3º o conselho Gestor do fUNTrad/Pa é, nos termos do art. 5º da lei 

Estadual de nº 9.952/2023, composto pelos seguintes membros:

i – Um representante da Secretaria de Estado de igualdade racial e direi-

tos Humanos – SEirdH, que o presidirá;

ii – Um representante da Secretaria de Estado de ciência, Tecnologia e 

Educação Superior, Profissional e Tecnologica – SECTET;

iii – Um representante da Secretaria de Estado de assistência Social, Tra-

balho, Emprego e renda – SEaSTEr;

iV – um representante da Secretaria  de Estado de Planejamento e admi-

nistração – SEPlad; 

V – um representante da Procuradoria Geral do Estado – PGE;

Vi – cinco representantes da sociedade civil, com direito a voto, que atuem 

nas áreas de proteção e de apoio ao trabalhador.

§ 1º  Poderão, ainda, integrar o conselho Gestor do fUNTrad/Pa:

i – Um representante do Ministério Público do Trabalho;
ii – Um representante do Ministério Público federal;
iii – Um representante do Ministério Público do Estado do Pará;
iV – Um representante do Tribunal regional do Trabalho da 8ª região;
Vi – Um representante da defensoria Pública do Estado;
Vii – Um representante da defensoria Pública da União.
§ 2º cada representante de que trata este artigo terá um suplente que o 
substituirá nos seus afastamentos e impedimentos legais.
§3º os membros e respectivos suplentes representantes dos órgãos re-
lacionados nos incisos i a V do caput deste artigo serão indicados pelos 
titulares dos órgãos e entidades a que pertençam, e aqueles aos quais se 
refere o inciso V, serão nomeados pelo Presidente do conselho Gestor, me-
diante processo eleitoral definido no capítulo iii deste regimento interno.
§4º os membros do conselho Gestor do fUNTrad/Pa e seus suplentes 
terão mandado de dois anos, permitida uma única recondução, exceto 
quanto ao representante referido no inciso i deste artigo, que poderá ser 
reconduzido por mais de uma vez.
§5º o Presidente será substituído, em suas faltas ou impedimentos, pelo 
Vice – Presidente, que será eleito em sessão ordinária do conselho Gestor 
do fUNTrad, dentre seus membros e nomeado pelo seu Presidente. 
§ 6º Na ausência simultânea do Presidente e Vice – Presidente, a pre-
sidência do conselho Gestor do fUNTrad será exercida pelo Secretário 
Executivo.
§ 7º os representantes dos órgãos e entidades que compõem o conselho 
Gestor do fUNTrad poderão perder o mandato, antes do prazo de dois 
anos, nos seguintes casos: 
i - Por renúncia;
ii - Pela ausência imotivada em três reuniões consecutivas do conselho 
Gestor;
iii - pela prática de ato incompatível com a função de conselheiro, por 
decisão da maioria absoluta dos membros do conselho Gestor.
§ 8º No caso de perda do mandato, será designado novo conselheiro para a 
titularidade da função, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação.

caPÍtuLo iii
das ELEiÇÕEs 

art. 4º as eleições dos representantes da sociedade civil, referentes ao 
inciso Vi do art. 3º do capítulo ii deste diploma, ocorrerão a cada dois 
anos, no mês de abril, segundo as regras estabelecidas em edital próprio.
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art. 5º o edital de eleição dos membros representantes da sociedade civil 
do conselho Gestor do fUNTrad será publicado com antecedência mínima 
de trinta dias da realização da eleição, contados da data de sua publicação 
no diário oficial do estado do Pará. 
Parágrafo único. o edital de que trata o caput estabelecerá as condições 
gerais de participação; os prazos e meios para impugnação e inscrição de 
candidatura, proporção de vagas e as regras para votação.
§1º o edital conterá, obrigatoriamente, as seguintes condições gerais:
i. Poderão participar do processo eleitoral as instituições representativas, 
juridicamente constituídas há, no mínimo, dois anos, sem fins lucrativos 
e em regular funcionamento, sendo obrigatória, no ato da inscrição, a 
apresentação de cópia da ata de eleição da diretoria atual registrada em 
cartório; cópia do Estatuto Social atualizado e registrado em cartório; com-
provante cNPJ; cópia da cédula de identidade/rG do candidato titular e do 
suplente;  cópia do cPf do candidato representante titular e do suplente;  
cópia do título de eleitor do representante titular e do suplente; compro-
vante de residência do representante titular e do suplente e comprovante 
de atuação de atividades nas áreas de proteção e de apoio ao trabalhador, 
no mínimo, dos últimos dois anos;
ii.  cada entidade eleita só poderá indicar um representante e respectivo 
suplente, que deverão atender aos seguintes critérios:
a. Ser residente no Estado do Pará; 
b. Ser maior de 18 (dezoito) anos, ter capacidade civil para a prática de 
todos os atos da vida civil; 
c. Ser alfabetizado; 
d. Não ter vínculo com o poder público com o poder público federal, esta-
dual e municipal;
§2º É vedada a participação de membros do legislativo, do Judiciário e 
do Ministério Público ou seus representantes, incluindo assessores a eles 
ligados, em razão do preceito constitucional que estabelece a independência 
e harmonia dos poderes.

caPÍtuLo iv
do FuncionaMEnto do consELHo gEstor

art. 6º o conselho Gestor do fUNTrad reunir-se-á, ordinariamente, uma 
vez por mês, e extraordinariamente, mediante convocação do Presidente 
ou de um terço de seus membros.
i. as reuniões do conselho Gestor do fUNTrad serão públicas, podendo, 
entretanto, serem declaradas sigilosas, a critério do Plenário, quando a 
natureza do assunto assim o exigir. 
ii. as reuniões serão realizadas com a presença da maioria absoluta de 
seus membros nomeados;
iii. o conselho Gestor do fUNTrad poderá, por intermédio de seu Presi-
dente, convidar especialistas e entidades civis e governamentais, os quais 
participarão das reuniões com direito a voz, apenas.
Parágrafo único. São atribuições do Presidente do conselho Gestor do 
fUNTrad: 
i - convocar e presidir as reuniões;
ii - Solicitar as comissões e grupos de trabalho a elaboração de estudos, 
informações e posicionamento sobre temas de relevante interesse público;
III - firmar as atas das reuniões;
iV - constituir e organizar o funcionamento dos grupos temáticos e das 
comissões e convocar as respectivas reuniões.

sEÇÃo i 
das dELibEraÇÕEs coMuns

art. 7º as deliberações do conselho Gestor serão tomadas pela maioria 
simples de seus membros, observado o quórum estabelecido, via resolu-
ções assinadas pelo Presidente.
§ 1º os pedidos de deliberações serão apresentados em sessão ordinária e 
se recebidas, conforme o caput deste artigo, serão distribuídas a um rela-
tor e revisor, membro do conselho Gestor, que apresentará voto na sessão 
imediatamente subsequente.
§ 2º. Será revisor o Membro do conselho Gestor que seguir ao relator na 
ordem de distribuição;
§3º Em caso de empate, caberá ao Presidente o voto de qualidade. 
art. 8º as resoluções do conselho Gestor do fUNTrad poderão ser revis-
tas, a qualquer tempo, por indicação do Presidente ou de qualquer conse-

lheiro, desde que o pedido de revisão seja deferido pelo Plenário com, no 
mínimo, seis votos. 
art. 9º o conselho Gestor poderá instituir grupos de trabalhos e comis-
sões, permanentes ou temporários, destinados ao estudo e a elaboração 
de propostas, sobre temas específicos, a serem submetidos à sua composi-
ção plenária, definindo, no ato de criação desses colegiados, seus objetivos 
específicos, sua composição e prazo para conclusão dos trabalhos.
Parágrafo Único. o conselho Gestor convidará especialistas, entidades 
civis e da administração Pública Estadual, federal com atuação na área de 
trabalho digno e combate do Trabalho Escravo, quando julgar necessário.

sEÇÃo ii
dos ProcEdiMEntos dE dEstinaÇao dos rEcursos FinancEiros
art. 10º As despesas de financiamento das ações e programas de que 
tratam os incisos I e II do art. 1º deste Regimento Interno serão classifica-
das em ordinárias, extraordinárias e eventuais, mediante apresentação de 
projeto ao conselho Gestor do fUNTrad.
I. A proposta de projeto, com justificativa fundamentada, detalhamento 
dos itens a serem adquiridos e/ou prestações de serviços a serem realiza-
das, incluindo o custo estimado, deverá ser encaminhada formalmente ao 
conselho Gestor, endereçada ao seu Presidente; 
ii. o Presidente, por meio de despacho, determinará o tombamento de 
processo administrativo eletrônico (PaE), ou outro que o substitua, desig-
nará relator e revisor, bem como, sua inclusão na pauta da reunião seguin-
te para deliberação do conselho Gestor;
iii. o revisor poderá proferir seu voto em sessão subsequente à sessão na 
qual o relator proferiu seu voto;
iV. Qualquer membro do conselho Gestor poderá pedir vistas dos autos, 
devendo, obrigatoriamente, proferir voto na sessão subsequente;
V. o presidente do conselho Gestor terá voto de qualidade, em casos de empate.
§1º as despesas de classe ordinária e extraordinária poderão ser executa-
das em ações e programas de custeio, investimento e serviço;
§2º as despesas de classe eventual poderão ser executadas para suprir 
demandas emergenciais, podendo ser de custeio e serviço.
art. 11º As propostas de projeto, ações e programas, a serem financia-
dos com os recursos do fUNTrad poderão ser propostas por quaisquer 
membros do conselho Gestor, bem como, por entidades da sociedade civil 
organizada, com comprovada atuação, de no mínimo dois anos, nas áreas 
de proteção e de apoio ao trabalhador e combate ao trabalho escravo;
Parágrafo único. Serão selecionadas por meio Edital próprio as entidades 
que executarão os Projetos, ações e/ou Programas que demandem exe-
cução própria.

caPÍtuLo v
das disPosiÇÕEs Finais

art. 12º as reuniões ordinárias do conselho Gestor, ressalvadas as si-
tuações de excepcionalidade, deverão ser convocadas com antecedência 
mínima de 7 (sete) dias úteis, com pauta previamente comunicada aos 
seus integrantes.
art. 13º a participação nas atividades do conselho Gestor, dos grupos de 
trabalhos e das comissões será considerada função relevante e não será 
remunerada
art. 14º o regimento interno do conselho Gestor do fUNTrad será apro-
vado por resolução, e suas posteriores alterações deverão ser formalizadas 
ao Presidente do conselho, que as submeterá à decisão do colegiado, cuja 
aprovação ocorrerá pela maioria absoluta.
art. 15º o apoio administrativo e os meios necessários à execução das 
atividades do conselho Gestor do fUNTrad, dos grupos de trabalhos e 
das comissões serão prestados pela SEirdH, pelos órgãos e entidades 
representados.
art. 16º Para o cumprimento de suas funções, o conselho Gestor do fUN-
Trad contará com os recursos materiais e humanos da Secretaria de Esta-
do de igualdade racial e direitos - SEirdH.
art. 17º  após a eleição dos representantes da sociedade civil o regimento 
interno será objeto de revisão obrigatória.
art. 18º Este regimento entra em vigor na data de sua publicação no diá-
rio Oficial do Estado do Pará.
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